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Artigo 3.o

Condições financeiras dos empréstimos

1 — O prazo máximo dos empréstimos é de três anos,
a contar da data da primeira utilização de capital.

2 — A utilização dos empréstimos deve ocorrer até
30 de Janeiro de 2004, se estes tiverem como fim a
aquisição de madeira de pinho, e até 30 de Junho de
2004 se tiverem como fim a aquisição de madeira de
eucalipto e a preservação e conservação da madeira
ardida.

3 — Os empréstimos vencem juros calculados, dia a
dia, sobre o capital em dívida à taxa contratual.

4 — Os juros são pagos postecipadamente.
5 — A amortização do capital é efectuada anualmente

em prestações iguais e sucessivas, vencendo-se a pri-
meira um ano após a data da primeira utilização.

6 — Os empréstimos beneficiam de uma bonificação
de juros a suportar pela dotação do Ministério das
Finanças através do Instituto de Financiamento e Apoio
ao Desenvolvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP),
calculada sobre o capital em dívida em cada momento,
nas seguintes percentagens:

1.o ano — 80%;
2.o ano — 50%;
3.o ano — 50%.

7 — As percentagens fixadas no número anterior são
aplicadas sobre a taxa de referência para o cálculo de
bonificações (TRCB), criada pelo Decreto-Lei
n.o 359/89, de 18 de Outubro, em vigor no início da
contagem de juros, salvo se a taxa de juro praticada
pela instituição de crédito for menor, caso em que aquela
taxa de referência passa a ser igual a esta.

Artigo 4.o

Pagamento das bonificações de juros

1 — A bonificação é processada enquanto se verifi-
carem as condições de acesso definidas nos termos do
artigo 2.o do presente diploma, bem como o pontual
cumprimento das obrigações contratualmente assumidas
pelos mutuários.

2 — As instituições de crédito devem fornecer ao
IFADAP todas as informações por este solicitadas rela-
tivas aos empréstimos objecto de bonificação.

Artigo 5.o

Incumprimento pelo mutuário

1 — O incumprimento de qualquer das obrigações do
mutuário é prontamente comunicado pela instituição
de crédito mutuante ao IFADAP.

2 — O incumprimento previsto no n.o 1 determina
a imediata cessação do pagamento das bonificações, bem
como a recuperação das que tiverem sido indevidamente
processadas.

Artigo 6.o

Acompanhamento e controlo

No âmbito da presente linha de crédito, compete ao
IFADAP:

a) O estabelecimento das normas técnicas e finan-
ceiras destinadas a garantir o cumprimento do
disposto neste diploma;

b) A análise das candidaturas, tendo em vista a
verificação das condições de acesso e a aferição
do montante do empréstimo a conceder;

c) O processamento e pagamento das bonificações
de juros;

d) O acompanhamento e fiscalização das condições
de acesso e permanência na presente linha de
crédito.

Artigo 7.o

Comissão de gestão

Pelos serviços prestados, o IFADAP recebe uma
remuneração de 3,5% sobre as bonificações pagas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de
Outubro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António
Jorge de Figueiredo Lopes — Armando José Cordeiro Sevi-
nate Pinto.

Promulgado em 20 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Novembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 28/2003/M

Transfere para as câmaras municipais poderes atribuídos à admi-
nistração regional autónoma em matéria de licenciamento e
fiscalização de diversas actividades.

O Decreto-Lei n.o 264/2002, de 25 de Novembro, com-
plementado pelo Decreto-Lei n.o 310/2002, de 18 de
Dezembro, procedeu à transferência de competências
dos governos civis para as câmaras municipais, ficando
expresso nos artigos 9.o do primeiro e 55.o do segundo
que a respectiva execução nas Regiões Autónomas está
sujeita a adaptações determinadas em decreto legislativo
regional.

Porque as matérias em causa reclamam medidas
administrativas de âmbito local, entende-se haver mani-
festa vantagem na deslocação do correspondente centro
de decisão para o nível municipal, mais próximo do
cidadão.

Do âmbito do presente diploma fica excluído o licen-
ciamento e fiscalização da actividade de guarda-noc-
turno, directamente cometido às câmaras municipais por
aqueles actos legislativos, visto que, à data da sua
entrada em vigor, competia, nas Regiões Autónomas,
ao Ministro da República, por força do n.o 1 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 316/95, de 28 de Novembro.

Foi ouvida a Associação de Municípios da Região
Autónoma da Madeira.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
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da Constituição e da alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de
Junho, revisto pela Lei n.o 130/99, de 21 de Agosto,
e pela Lei n.o 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Os Decretos-Leis n.os 264/2002, de 25 de Novembro,
e 310/2002, de 18 de Dezembro, aplicam-se à Região
Autónoma da Madeira com as modificações constantes
dos artigos subsequentes, sendo transferidos para as
câmaras municipais os poderes atribuídos à adminis-
tração regional autónoma, por força do n.o 2 do artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 316/95, de 28 de Novembro, em maté-
ria de licenciamento e fiscalização das actividades de:

a) Venda ambulante de lotarias;
b) Arrumador de automóveis;
c) Realização de acampamentos ocasionais;
d) Exploração de máquinas automáticas, mecâni-

cas, eléctricas e electrónicas de diversão;
e) Realização de espectáculos desportivos e de

divertimentos públicos nas vias, jardins e demais
lugares públicos ao ar livre;

f) Venda de bilhetes para espectáculos ou diver-
timentos públicos em agências ou postos de
venda;

g) Realização de fogueiras e queimadas;
h) Realização de leilões.

Artigo 2.o

Exceptuam-se do disposto no artigo anterior:

a) Os acampamentos ocasionais em terrenos per-
tencentes à Região, ou sob a sua administração,
que dependem de autorização do Governo
Regional através dos serviços competentes;

b) A realização de fogueiras ou queimadas nos ter-
renos florestais, nos terrenos incultos e agrícolas
situados no interior de terrenos florestais ou
incultos até 300 m da sua periferia, que continua
sujeita à disciplina fixada no Decreto Legislativo
Regional n.o 18/98/M, de 18 de Agosto.

Artigo 3.o

O acompanhamento pelas câmaras municipais pres-
crito no artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 264/2002, de 25 de
Novembro, abrange também as questões ou procedi-
mentos que corram em serviços da administração regio-
nal, com interesse para os respectivos municípios.

Artigo 4.o

A licença de recinto referida na alínea d) do n.o 2
do artigo 23.o e no n.o 1 do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 310/2002, de 18 de Dezembro, é concedida pela Ins-
pecção Regional dos Espectáculos.

Artigo 5.o

Os modelos de impressos a que alude o artigo 28.o
do diploma mencionado no artigo anterior, são os apro-
vados pela Portaria n.o 144/2003, de 10 de Fevereiro.

Artigo 6.o

O disposto no n.o 3 do artigo 31.o do Decreto-Lei
n.o 310/2002, de 18 de Dezembro, respeitante a provas
desportivas na via pública, será regulamentado por por-
taria do Vice-Presidente do Governo Regional.

Artigo 7.o

O licenciamento municipal previsto neste diploma em
áreas do domínio público ou em áreas sujeitas quer
a servidões administrativas quer a restrições de utilidade
pública estabelecidas em função da sua conexão com
o domínio público é obrigatoriamente precedido de
parecer vinculativo, se desfavorável, das autoridades
competentes.

Artigo 8.o

O presente diploma entra em vigor no primeiro dia
do mês seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária em 6 de Novembro
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regio-
nal, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 20 de Novembro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 29/2003/M

Concede aos serviços públicos integrados na Loja do Cidadão da
Madeira a possibilidade de celebrarem contratos administra-
tivos de provimento e altera o Decreto Legislativo Regional
n.o 8/2003/M, de 21 de Maio.

Norteado pelos objectivos de promover a progressiva
aproximação da Administração Pública ao cidadão e
de melhorar a qualidade do serviço prestado aos seus
clientes, o Governo Regional, em colaboração com o
Governo da República, criou a Loja do Cidadão da
Madeira.

A relevância do serviço público assegurado por este
organismo não se compadece com a situação de carência
de pessoal que é vivida nalguns serviços que participam
no projecto, com particular ênfase para os serviços ainda
sob tutela do Governo da República, justificando que
se recorra à adopção de uma medida especial e limitada
no tempo.

Por outro lado, compreende-se que os serviços públi-
cos integrados na Loja do Cidadão da Madeira, mas
ainda sob tutela do Governo da República, tenham difi-
culdades em colmatar todas as suas necessidades em
termos de pessoal, tanto mais que estão a ser dados
passos que conduzirão, em breve, à regionalização de
alguns desses serviços, com a eventual integração do
seu pessoal em futuros quadros de pessoal que passarão
a estar sob a tutela e administração do Governo
Regional.

Desta forma, como medida excepcional que visa con-
tribuir para a superação dos entraves à admissão de
pessoal que esta situação possa gerar, e tendo em vista
proporcionar aos serviços públicos integrados na Loja
do Cidadão da Madeira um mecanismo adequado à con-


